(continuação da Ata da 50ª Sessão de Julgamento, em 22 de agosto de 2017)


SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATA DA 50ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 22 DE AGOSTO DE 2017 - TERÇA-FEIRA
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA

Presentes os Ministros Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, William de Oliveira Barros, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias e Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

O Ministro Alvaro Luiz Pinto encontra-se em licença para tratamento de saúde.
Presente a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Dra. Maria de Nazaré Guimarães de Moraes.
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.

A Sessão foi aberta às13h30, tendo sido lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.
COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE

No uso da palavra, o Ministro Presidente agradeceu a participação dos Senhores Ministros e dos servidores, na primeira demonstração-teste de funcionamento do e-Proc JMU, ocorrida na data de ontem.

Na sequência, comunicou ainda que o Projeto de Lei nº 7683/2014, que busca a alteração de dispositivos da Lei nº 8.457/92, Lei que organiza a Justiça Militar da União e regula o funcionamento de seus serviços auxiliares, deverá ser votado, no dia de hoje, na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados.
MANIFESTAÇÃO DE MINISTROS

Com a palavra, o Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ relembrou o Dia das Operações Navais da Marinha do Brasil, comemorado em 19 de agosto, proferindo a seguinte homenagem:
Em homenagem aos homens e mulheres que exercem suas funções em operações navais, escolheu-se o dia 19 de agosto para ser a data em que prestamos as devidas honras a esse conjunto de patriotas sem cujo empenho e devoção as águas brasileiras encontrar-se-iam desassistidas. A data alude à formação da Esquadra de Evoluções em 1884, quando a Alta Administração da Marinha Imperial, após notar o estado defasado em que se encontravam os operantes e as táticas navais, agrupou dezesseis navios de ponta na época a fim de capacitar os militares às novas técnicas.
Tal como há 133 anos, devemos permanecer em busca do desenvolvimento tecnológico e operacional para que os meios do ofício não só estejam à altura daqueles que o praticam, mas também, acima de tudo, do Brasil.

Portanto, presto homenagem à Marinha do Brasil, e aos eminentes Ministros desta Corte oriundos da Força Naval, Almirante de Esquadra ÁLVARO LUIZ PINTO, MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO DE SOUSA.

Em seguida, o Ministro LUIS CARLOS GOMES MATTOS, em nome dos Ministros oriundos da Força Terrestre, expressou suas congratulações pela passagem do Dia das Operações Navais.

Logo após, o Ministro WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS associou-se às palavras de homenagem, parabenizando a Marinha do Brasil e relembrando que, desde a Primeira Grande Guerra, há 100 anos, a Força Naval já demonstrava seu preparo, coragem e bravura na luta em prol dos aliados.
Pedindo a palavra, o Ministro MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS, em nome dos Ministros oriundos da Marinha, agradeceu o registro e as manifestações de apreço por ocasião do Dia das Operações Navais.

Após, a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. Maria de Nazaré Guimarães de Moraes, em nome da Instituição que representa, partilhou das saudações dirigidas à Força Naval.

Na sequência, o Ministro Presidente, em nome da Corte, associou-se aos cumprimentos dirigidos à Marina do Brasil pela data comemorativa.
Por fim, o Ministro JOSÉ BARROSO FILHO, em homenagem a Sérgio Vieira de Mello, Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos, morto em atentado no Iraque, proferiu as seguintes palavras:
Foi neste mesmo dia, há 14 anos, que o Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos, Sérgio Vieira de Mello, deixou o mundo aos 55 anos, após um atentado em Bagdá, Iraque.

Brasileiro nascido no Rio de Janeiro, Sérgio trabalhou na ONU por 34 anos, dedicando-se à luta pelos Direitos Humanos. Começou trabalhando no Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR), servindo em missões humanitárias e de manutenção da paz em Bangladesh, Sudão, Chipre, Moçambique e Peru.

Sérgio percorreu o mundo trabalhando pela ONU e pela paz, alcançando grandes feitos que o levaram ao cargo de Alto Comissário, em 2002, sendo o primeiro brasileiro a alcançar um alto escalão na ONU. Ele foi considerado a personificação do que a organização deveria ser, mostrando coragem e habilidades únicas para negociar com governos corruptos e ditatoriais.

Como negociador da ONU, atuou em alguns dos principais conflitos mundiais, como em Bangladesh, Camboja, Líbano, Bósnia e Herzegovina, Kosovo, Ruanda e Timor Leste, entre 1999 e 2002.

Sérgio se dedicou a apoiar a reconstrução de comunidades afetadas por guerras violências extremas, além da defesa da democracia.

Adeus repentino.
Em maio de 2003, Sérgio foi enviado como representante oficial do Secretário-Geral da ONU, Kofi Annan, ao Iraque, país que vivia um grande conflito na época.

No dia 19 de agosto, em Bagdá, capital iraquiana, o brasileiro foi morto, ao lado de mais 22 pessoas, durante um ataque com caminhão-bomba no Hotel Canal, que servia como sede da ONU na cidade há mais de 10 anos.

O atentado, considerado o mais violento contra uma missão civil das Nações Unidas até então, deixou mais 150 feridos e foi atribuído à Al Qaeda.

Segundo a organização terrorista, Sérgio seria o alvo do ataque por ser um “cruzado que ajudou a extrair uma parte do país muçulmano da Indonésia” (o Timor Leste, no caso).

Sérgio ficou preso entre os escombros e chegou a se comunicar com a equipe de resgate através de um buraco, mas não resistiu.

O Alto Comissário era considerado um possível candidato à Secretaria-Geral da ONU e recebeu uma homenagem póstuma do Prêmio de Direitos Humanos das Nações Unidas.

Em 2008, a Assembleia Geral da ONU designou o dia 19 de agosto como o Dia Mundial Humanitário em memória de Sérgio e todos os funcionários mortos pela causa humanitária no Iraque.

JULGAMENTOS
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 130-47.2017.7.01.0301 - RJ - Relator Ministro WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS. RECORRENTE: O Ministério Público Militar. RECORRIDA: A Decisão do Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 1ª CJM, de 04/04/2017, proferida nos autos da Ação Penal Militar nº 1-33.2003.7.01.0301, que indeferiu o pleito ministerial de decretação da prisão preventiva da Civil ANNA LUCIA LACE DE ASSIS MOURA. Adv. Defensoria Pública da União.

O Tribunal, por maioria, conheceu do Recurso em Sentido Estrito, interposto pelo Ministério Público Militar, e negou-lhe provimento para indeferir o pedido de decretação da prisão preventiva da Civil ANNA LUCIA LACE DE ASSIS MOURA e determinar a remessa dos autos ao Exmo. Sr. Juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 1ª CJM para, a critério daquela autoridade, adotar as providências que o caso requer. Os Ministros LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES, ODILSON SAMPAIO BENZI e MARCO ANTÔNIO DE FARIAS davam provimento ao Recurso ministerial, para reformar a Decisão hostilizada e decretar a prisão preventiva, expedindo-se o competente mandado de prisão em desfavor da Civil ANNA LUCIA LACE DE ASSIS MOURA. O Ministro ODILSON SAMPAIO BENZI fará declaração de voto. Na forma regimental, usaram da palavra a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. Maria de Nazaré Guimarães de Moraes, e o Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado.
APELAÇÃO Nº 87-90.2015.7.11.0111 - DF - Relator Ministro JOSÉ BARROSO FILHO. Revisor Ministro CARLOS AUGUSTO DE SOUSA. APELANTE: JEFFERSON REIS PEREIRA CAMARA, ex-Sd Ex, condenado à pena de 01 ano de reclusão, como incurso no art. 240, caput, c/c os arts. 72, inciso I, e 73, todos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria 11ª CJM, de 08/03/2017. Adv. Defensoria Pública da União.
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao apelo Defensivo, para manter a Sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Na forma regimental, usaram da palavra o Defensor Público Federal de Categoria Especial, Dr. Afonso Carlos Roberto do Prado, e a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. Maria de Nazaré Guimarães de Moraes.
CORREIÇÃO PARCIAL Nº 30-92.2017.7.11.0211 - DF - Relator Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. REQUERENTE: O Ministério Público Militar. REQUERIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 11ª CJM, de 08/02/2017, proferida nos autos do Processo de Execução Penal nº 68-41.2016.7.11.0211, referente a MARCELO APARECIDO DA SILVA, CC RM2 Mar, que indeferiu o pedido de ciência ao Requerente previamente à autorização de ausência do sursitário. Adv. Dr. Carlos Alberto Gomes.

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e deferiu o pedido de Correição Parcial, para desconstituir a Decisão de fls. 2.1 e 2.2 destes autos e fls. 163-164 do Processo de Execução Penal Militar n° 68-41.2016.7.11.0211 e determinar que nas futuras solicitações de ausência do Sentenciado do distrito da execução, o Ministério Público Militar seja intimando previamente à Decisão Judicial. A Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA não participou do julgamento.

CORREIÇÃO PARCIAL Nº 31-77.2017.7.11.0211 - DF - Relator Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS. REQUERENTE: O Ministério Público Militar. REQUERIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 11ª CJM, de 08/02/2017, proferida nos autos do Processo de Execução Penal nº 35/2014, referente a PATRICK HABAKUCK CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Sd Ex, que indeferiu o pedido de ciência ao Requerente previamente à autorização de ausência do sursitário. Adv. Dra. Vilma Braz da Cruz.

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso para que, no curso da Execução Penal nº 35/2014, referente à APM nº 127-34.2013.7.11.0211, o Parquet seja ouvido previamente em sede dos pleitos de afastamento temporário da jurisdição formulados pelo sursitário Sd Ex PATRICK HABAKUCK CAVALCANTE DE OLIVEIRA, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 120 da Lei de Execução Penal.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 76-62.2017.7.09.0009 - MS - Relator Ministro CLEONILSON NICÁCIO SILVA. RECORRENTE: O MM. Juiz-Auditor da Auditoria da 9ª CJM, de ofício. RECORRIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor da Auditoria da 9ª CJM, de 11/05/2017, proferida nos autos apartados nº 76-62.2017.7.09.0009, que concedeu reabilitação a ORLANDO DE JESUS SANTOS, 3º Sgt Mar. Advs. Drs. Alexandre Ramos Cardoso, Andressa de Souza Nonato e Paula Lohana Estevinho Luparelli.

O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Recurso em Sentido Estrito, mantendo na íntegra a Decisão do Juízo a quo, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 184-47.2016.7.11.0211 - DF - Relator Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. RECORRENTE: O Ministério Público Militar. RECORRIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 11ª CJM, de 28/03/2017, que indeferiu a arguição ministerial de incompetência da Justiça Militar da União para processar e julgar os fatos apurados nos autos do IPM nº 184-47.2016.7.11.0211. Adv. Defensoria Pública da União.

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Militar, mantendo a Decisão que firmou a competência desta Justiça Militar da União para julgar os fatos apurados no IPM nº 184-47.2016.7.11.0211, e determinar a remessa dos autos à Procuradoria-Geral da Justiça Militar, nos termos do art. 397, § 1º, do CPPM. A Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA declarou-se suspeita na forma do art. 136 do RISTM. O Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS fará declaração de voto.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 116-72.2017.7.01.0201 - RJ - Relator Ministro CARLOS AUGUSTO DE SOUSA. RECORRENTE: LEOPOLDO NOGUEIRA MARTINS, ex-Cb Ex. RECORRIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 1ª CJM, de 09/03/2017, proferida nos autos do Processo de Execução Penal nº 98-85.2016.7.01.0201, que deixou de reconhecer o benefício do indulto em favor do Recorrente. Adv. Defensoria Pública da União.

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao Recurso da Defesa, para manter inalterada a Decisão a quo, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 117-57.2017.7.01.0201 - RJ - Relator Ministro ODILSON SAMPAIO BENZI. RECORRENTE: IGOR RAMOS DE SOUZA, ex-Sd Aer. RECORRIDA: A Decisão do MM. Juiz-Auditor Substituto da 2ª Auditoria da 1ª CJM, de 09/03/2017, proferida nos autos do Processo de Execução Penal nº 83-19.2016.7.01.0201, que deixou de reconhecer o benefício do indulto em favor do Recorrente. Adv. Defensoria Pública da União.
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao Recurso defensivo, para manter a Decisão do Juízo a quo, que negou a concessão do indulto ao ex-Sd Aer IGOR RAMOS DE SOUZA.
EMBARGOS Nº 9-43.2005.7.05.0005 - PR - Relator Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS. Revisor Ministro JOSÉ BARROSO FILHO. EMBARGANTE: MARCOS BASILIO XAVIER DE SOUZA, Cap Ex. EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 25/10/2016, lavrado nos autos da Apelação nº 9-43.2005.7.05.0005. Advs. Drs. Adilson Amaro Alves e Fábio Leandro dos Santos.
O Tribunal, por maioria, rejeitou os Embargos Infringentes, mantendo íntegro o Acórdão proferido na Apelação (2) n° 9-43.2005.7.05.0005/PR, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Os Ministros MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA e FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO acolhiam os Embargos interpostos pelo Cap Ex MARCOS BASILIO XAVIER DE SOUZA, para reformar o Acórdão e fazer prevalecer o voto vencido da lavra da Ministra MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, proferido na Apelação nº 09-43.2005.7.05.0005. O Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ declarou-se impedido na forma do art. 144 do RISTM.
APELAÇÃO Nº 84-40.2015.7.08.0008 - PA - Relator Ministro ODILSON SAMPAIO BENZI. Revisor Ministro JOSÉ BARROSO FILHO. APELANTE: RICK ADILSON SILVA DE SOUZA, Sd Ex, condenado à pena de 06 meses de prisão, como incurso no art. 187, caput, c/c os arts. 72, inciso I, e 69, § 2º, todos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 8ª CJM, de 22/03/2017. Adv. Defensoria Pública da União.
O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao apelo Defensivo, para manter a Sentença condenatória recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Por fim, o Tribunal, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade do Sd Ex RICK ADILSON SILVA DOS SANTOS, de ofício, nos termos do art. 603 do CPPM, c/c o art. 66, inciso II, da Lei de Execução Penal.
APELAÇÃO Nº 139-84.2016.7.07.0007 - PE - Relator Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS. Revisor Ministro JOSÉ BARROSO FILHO. APELANTE: ERIC SILVA DOS SANTOS, Sd Ex, condenado à pena de 01 ano de reclusão, como incurso no art. 290, caput, do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 7ª CJM, de 21/02/2017. Adv. Defensoria Pública da União.
O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da preliminar arguida pela Defensoria Pública da União, de devolução ampla da matéria litigiosa, nos termos do art. 79, § 3º, do RISTM. No mérito, por unanimidade, negou provimento ao recurso da Defesa, para manter a Sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
APELAÇÃO Nº 124-82.2015.7.06.0006 - BA - Relator Ministro PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. Revisor Ministro MARCO ANTÔNIO DE FARIAS. APELANTE: LEONARDO GIFFONI DOS SANTOS, Sd Ex, condenado à pena de 04 meses de prisão, como incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I, segunda parte, ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 6ª CJM, de 07/12/2016. Adv. Defensoria Pública da União.

O Tribunal, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso Defensivo e, de ofício, procedeu à detração penal do período em que o Sd Ex LEONARDO GIFFONI DOS SANTOS esteve preso processualmente, tornando definitiva a pena privativa de liberdade em 03 meses e 26 dias de detenção, convertida em prisão, ex vi do art. 59 do CPM, estabelecido o regime inicial aberto nos termos do art. 33, § 2º, alínea “c”, do Código Penal Comum, mantido o afastamento do benefício do sursis conforme determina o art. 88, inciso II, alínea “a”, do CPM.
EMBARGOS Nº 90-43.2016.7.07.0007 - DF - Relator Ministro FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO. Revisor Ministro ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. EMBARGANTE: GEISON HELENO DA SILVA SANTOS, ex-Sd Ex. EMBARGADO: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 29/03/2017, lavrado nos autos da Apelação nº 90-43.2016.7.07.0007. Adv. Defensoria Pública da União.

O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os Embargos Infringentes, confirmando o Acórdão prolatado nos autos da Apelação n° 90-43.2016.7.07.0007/DF, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
APELAÇÃO Nº 229-55.2016.7.05.0005 - PR - Relator Ministro CARLOS AUGUSTO DE SOUSA. Revisor Ministro JOSÉ BARROSO FILHO. APELANTE: ALEXSANDRO SANTOS DE SOUZA, ex-Sd Ex, condenado à pena de 04 meses de prisão, como incurso no art. 187, caput, c/c os arts. 72, inciso I, 73 e 189, inciso I, segunda parte, todos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, o direito de apelar em liberdade e o regime prisional inicialmente aberto. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5ª CJM, de 14/12/2016. Adv. Defensoria Pública da União.
O Tribunal, por maioria, rejeitou a preliminar defensiva, de nulidade do feito, diante da ausência de condição de procedibilidade contra os votos dos Ministros LUIS CARLOS GOMES MATTOS, LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES e MARCO ANTÔNIO DE FARIAS que a acolhiam. No mérito, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao Apelo, para manter incólume a Sentença, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. O Ministro LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES fará declaração de voto quanto à preliminar.
A Sessão foi encerrada às 19 horas.
Processos em mesa:
1 - Mandado de Segurança - 78-45.2016.7.00.0000 (CNS) QA 

2 - Apelação - 84-36.2016.7.07.0007 (MEG/ALP) AUD7aCJM Adv. DPU
3 - Apelação - 194-56.2009.7.01.0101 (ALP/JBF) ED Adv. MARIA DE FATIMA REIS BATISTA BERTI, MAURO DE ALMEIDA FELIX e RODRIGO CALDAS POLLA

4 - Embargos - 146-15.2014.7.01.0201 (LCM/JBF) AP Adv. DPU
5 - Apelação - 58-79.2015.7.10.0010 (ALP/MEG) AUD10aCJM Adv. DPU
6 - Apelação - 61-37.2016.7.02.0102 (AVO/MAF) 1aAUD2aCJM Adv. DPU
7 - Apelação - 166-67.2016.7.07.0007 (CAS/PAQ) AUD7aCJM Adv. DPU
8 - Apelação - 73-42.2016.7.02.0202 (MAF/MEG) 2aAUD2aCJM Adv. LEONARDO MEDEIROS FRANÇA e NATANAEL CANDIDO DO NASCIMENTO

9 - Habeas Corpus - 116-23.2017.7.00.0000 (ALP) AGREG Adv. DPU
10 - Recurso em Sentido Estrito - 99-27.2017.7.11.0211 (ALP) 2aAUD11aCJM Adv. DPU
11 - Apelação - 99-42.2016.7.09.0009 (LCM/MEG) AUD9aCJM Adv. DPU
12 - Representação p/Declaração de Indignidade/Incompatibilidade - 185-89.2016.7.00.0000 (AVO/LMG) ED Adv. JOÃO ALDORI DE OLIVEIRA JUNIOR

13 - Embargos - 55-35.2013.7.02.0102 (ALP/JBF) EIFNU Adv. DPU
14 - Recurso em Sentido Estrito - 60-09.2017.7.02.0202 (ALP) EIFNU Adv. DPU
15 - Apelação - 34-54.2016.7.02.0102 (AVO/ALP) 1aAUD2aCJM Adv. REBECCA AGUIAR EUFROSINO DA SILVA DE CARVALHO

16 - Apelação - 77-53.2012.7.08.0008 (WOB/AVO) AUD8aCJM Adv. JOÃO VELOSO DE CARVALHO

17 - Correição Parcial - 219-07.2016.7.11.0211 (CNS) 2aAUD11aCJM Adv. DPU
18 - Mandado de Segurança - 88-55.2017.7.00.0000 (CAS) Adv. ADRIANO BARCELOS ROMEIRO, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, CARLOS ALBERTO CACAU DE BRITO, LEONARDO SANTOS DE SOUZA, MANOEL MESSIAS PEIXINHO, MAÍRA DE SÁ COUTINHO, PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA e PRISCYLLA INÁCIO COLACINO

19 - Apelação - 17-71.2016.7.07.0007 (ALP/JBF) AUD7aCJM Adv. DPU
20 - Embargos - 105-51.2015.7.03.0203 (CAS/MEG) RSE Adv. DPU
21 - Apelação - 91-21.2015.7.11.0211 (CNS/AVO) 2aAUD11aCJM Adv. DPU
22 - Apelação - 30-38.2016.7.01.0201 (CNS/AVO) 2aAUD1aCJM Adv. DPU
23 - Apelação - 234-73.2016.7.11.0211 (MVS/MEG) 2aAUD11aCJM Adv. DPU
24 - Apelação - 37-02.2016.7.09.0009 (MEG/CAS) AUD9aCJM Adv. MARLON RICARDO LIMA CHAVES

25 - Apelação - 116-78.2016.7.09.0009 (ALP/JBF) AUD9aCJM Adv. DPU
26 - Conselho de Justificação - 185-26.2015.7.00.0000 (OSB/JCF) Adv. DPU
27 - Apelação - 79-49.2013.7.06.0006 (JCF/LCM) AUD6aCJM Adv. MARCIO SILVA PRATA

28 - Apelação - 84-17.2015.7.02.0102 (JPC/AVO) 1aAUD2aCJM Adv. DPU
29 - Apelação - 2-20.2014.7.02.0102 (ALP/PAQ) 1aAUD2aCJM Adv. DPU
30 - Apelação - 144-02.2015.7.01.0301 (MEG/ALP) 3aAUD1aCJM Adv. WASHINGTON LUÍS DA CONCEIÇÃO CARVALHO
(Ata aprovada em 24/09/2017)

SONJA CHRISTIAN WRIEDT

Secretária do Tribunal Pleno
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